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	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2010, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010. 




AUTORIA: MESA DIRETORA
CONCEDE LICENÇA AO SR. PREFEITO PARA AUSENTAR-SE DO MUNICÍPIO.

  O Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato    Grosso,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica concedida ao Sr. MAURO VALTER BERFT, Prefeito de Campo Novo do Parecis, licença para ausentar-se do Município por motivo de férias, de 10.01.2011 a 09.02.2011.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 16 de dezembro de 2010.

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)  Ver. ADILSON R. TEIXEIRA(QUINO)      
                           Presidente                                                Vice-Presidente

Ver. EDLAMÁ B. MARQUES(DILA)
                                                            Secretária

JUSTIFICATIVA

Em atendimento ao disposto no art. 51, I, c/c com o art. 23, III, da Lei Orgânica Municipal, o Sr. Prefeito, através do Ofício nº 621/2010-GP, solicitou licença para ausentar-se do Município para gozo de férias, já que a ausência superará quinze dias, no período de 10.01.2011 a 09.02.2011.






O Regimento Interno determina que essa  autorização seja formalizada através de um decreto legislativo.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em___/___/___                    __________________________
                                                                                                                                                               Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Apreciado na sessão do dia ___/___/2010 –  Resultado: _______________________________________
Presidente ________________________________

                        Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)




